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Comissão de Finanças, Orçamento e Contabilidade

t. Relaúório

Cuida-se o expediente de envio a este órgão, sendo o objeto Projeto de

Lei n' 007 /2022, c$a ementa: 'tQue abre na contabilidade crédito adicional

suplementar, especiJica e dá oatras providências".

Acompanha: (i) oÍicio; (ii) minuta do projeto de lei; e (iii) mensagem

ao projeto de lei.

É a breve síntese do necessário. Passo à análise dos elementos

exigidos pelo Regimento Intemo, conforme artigo 77, inciso II, alínea "a".

Análise

A prefeitura de Pracinha almeja à abertura de crédito adicional

suplementar, com finalidade de obter suplementações necessárias à execução

orçamentáÍia do exercício corente, para que seja devolvido a sobra do Convenio no

546812012. Assim diz a justificativa do projeto.

Diz o Art. 2'do PL: "Os recursos destinados à cobertura do Artiso lo

coterão oor conta de superavil Íinanceiro de sobra do Convenio n'5468/2012

(Creche Escold, e rendimento de aplicacão".
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Assim. infomrou a fonte de onde serão suportados os gastos. Nesse

ponto, diz a Lei Complementar n' 101/2000, in l,erbis'. "Árl. 16. Á criuçiio' exponsão ou

uperfeiÇaamento de ução governantental que úcúrrete aunlento tkt despesu s'erri

ucompanhudo de: I - estímativa do intpttcto arçumenlário -/inanteiro ttr's e.tercício em

que deva entrar efi rti9(» e nos dois subseqüentes; II - tleclatação do orclenadrtr cla

despesa de que o aumenlo tem adequação otÇanenlária e linanceir"a com a lei

orçúmenÍária anual e compatihilidade com o pluno plurianual e com a lei tle direÍrizes

orçamenlárias".

Para l-rns de suporte dos custos, declara a prefeitura que se trata de

abertura de cródito adicionai suplemetÍar no importe de R$ 94.393'01 (Noventa e

quatro mil trezentos e noventa e três reais e um cenÍavo) sendo a seguinle ficha: a)

3.3.90.93 = indenizações e restituições, conÍ'orme declara.

Os códigos supraindicados tem duas Íinalidades: detalhar a lronte de

Recursos em suas possíveis subdivisões. mostrando de maneira individualizada sua

vinculação e indicar a destinação do recurso no momento da execução cla despesa.

Nesse sentido, a tabela para a classificação das rlespesas quanto à sua nalureza, em

confomridade com o disposto naiPc,rtaria Inlerministerial n" 163. de 4 de maio de 200i:

1 Disponível em: hrtp:/,/u,w-w.orcamentofedeíâl.gov.br/orcamentos-anuais,'orcamento-201.5 -

2/arquivosoá20portarias-soflpoftâria-intem- 163 200i atualizada _2015 O2se120l5.pdf/

{

Categoria Econômica
Número Obieto

3. Despesas Correntes
4. Despesas de Capital

Grupos de Natureza de
Despesa

Número Objeto
1. Pessoal e Encargos Sociais
2. Juros e Encargos da Dívida
3. Outras Despesas Correntes
4. Investimentos
5. Inversões Financeiras
6. Amorlização da Dívida

Modalidades de
Aplicação

Número Obieto
90. Apl icaç:ões Diretas
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Elementos de Despesa Número Obieto
93. Indenizações e restituições

Por oportuno destacar que é a primeira vez que esta Comissão

aprecia propositura de lei com essa Íinalidade devolutiva. Então, de rigor, a

explicação do código Íinanceiro de n' 93.

É enunciado na Portaria retrocitada, pagna 21, q:ue "93 -

Indenizações e Restituições - Despesas orçamentótries com indenizações, exclusive as

trabalhistas, e restituiÇões, devídas por órgãos e entidades a qualquer título, inclusive

devoluçdo de receitcts quando não for possível eíeluar essa devolução mediante a

compensação com a receita correspondenle, bem como outras despesas de natureza

indenizatória não classificadas em elementos de despesas específicos. (1)(Á) (38)(A)"

Realizada essa observação, passo à demais explicações sobre o

crédito suplementar.

Pois bem. Quanto aos créditos, de rigor visitarmos a lei dos

orçaÍnentos.

Nestes termos, diz a Lei n. 4.320 de 1964: "Árt. 13. Á aberturq dos

créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificaíiva. § l" Consideram-se
recursos para ofim deste artigo, desde que não comprometidos: [. .] ru - os resultantes

de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,

autorizados em Lei".

Uma vez observados os requisitos legais, com a devida indicação da

fonte de recursos para a obra, noticiando que será suportado pela anulação parcial das

dotações anteriormente citadas (Art. 43, § 10, III da Lei n" 4.32011964), o PL está em

consonância com a legislação de regência.

Assim, desincumbindo-se de seu dever legal de apontar ao Poder

Legislativo por onde correrão as despesas, neste ponto atendido aos mandamentos

previstos na legislação de regência da matéria financeira.

,{

@Sobre os créditos adicionais, prevê a Lei n' 4.320/1.964:
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Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de
despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na
Lei de Orçamento.

Art. 4l . Os créditos adicionais classilicam-se em:
I - suplementares. os destinados a refiirco de dotacão
orçamentáriai
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentiíria específi ca;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou

calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abeÍura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos disponíveis
pard ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa.

De igual forma, o prefeito declara que Íicam convalidadas as

alterações nos Anexos do PPA da LDO e do orçamento local exercício corrente,

conforme verifico na rcdação do artigo 3o da propositura em analise.

Quanto ao objeto do projeto de lei (devolução da sobra do

Convênio n' 546812012).

Destarte, observados os permissivos constitucionais e legais, o

projeto de lei está em consonância com o ordenamento jurídico, bem como a matéria é

de relevante interesse público.

Trabalho realizado por esta Comissão consistiu no esgotamento

do tema exposto, tendo em vista ser de obrigatoriedade do órgão a emissão de seu

parecer2.

3. Conclusão

2 "pronunciamentos das Comissões Técnicas sobre proposições, documentos ou papéis cujo objeto incida
na sua Çompetência regimental e têm por frnalidade esclarecer à Mesa, à Presidência ou ao Pleniírio, os
aspectos técnicos (inclusive jurÍdicos) e políticos do assunto submetido à Comissão, possibilitando-lhes
deliberar com maior coúecimento dô assunto e, pois, com maior adequação ao interesse público,
possuindo apenas caráter opinativo, isto é, nâo vinculante, mesmo porque, apesar do esforço técnico. há
sempre, possivelmente, algum aspeÇto que haja escapado ao seu exame e possa vir a ser decisivo no ato
de deliberação." In Andyara Klopstock Sprosser. Direito Parlament.aíProcesso Legislativo, edição da
Assembleia Legislativa de Sâo Paulo, 2000, pp. 106/107
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Ante o exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos pelo artigo 77, inciso

II, "a" do Regimento lnterno, voto favorável ao Projeto de Lei no 00712022.

Opotunamente, remeta-se este parecer, bem como o Projeto de Lei no

00712022 ao E. Plenário desta Casa de Leis, para a fase de discussão e votação.

Acompanharam o voto da relatora os vereadores Daniel do Nascimento Marques e

Cristiane Gisele Bussi da Silva,

Pracinha - SP, em l8 de fevereiro de 2022.

Âr
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Cristiane Ciseh5*si da Silva
Vice-Presidente Secretária


